
DECRETO Nº 1748-04/2024 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura 

de Crédito Suplementar no valor de R$ 

515.000,00 (quinhentos e quinze mil reais), e 

dá outras providências. 

 

 

   SANDRO RANIERI HERRMANN, Prefeito Municipal de Colinas, RS, no uso 

de suas atribuições e de conformidade com a legislação vigente, e baseado na Lei Municipal n° 

2198-04/2024, de 24 de outubro de 2024, DECRETO: 

 

    Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a abertura de Crédito 

Suplementar no valor de R$ 515.000,00 (quinhentos e quinze mil reais) nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

07 - SEC MUN OBRAS VIAC SERV URB E TRANS MUN  

01 - SEC MUN OBRAS VIAC SERV URB E TRANS MUN  

26.782.0101.2031 - CONSTR.CONSERV.ESTRADAS E PONTES  

3.3.3.90.39.000000 – Outros Serviços de Terceiro PJ (718) – Recurso 0001.................R$ 100.000,00 

 

06 - SEC MUN SAUDE, ASSIST SOCIAL E HABITAÇÃO 

01 - FUNDO MUNIC.DA SAUDE-REC.PROPRIOS 

10.302.0107.2025 - CONSÓRCIOS - CONSISA-VRT e CIS-CAÍ 

3.3.3.90.39.000000 – Outros Serviços de Terceiro PJ (666) – Recurso 0040.................R$ 100.000,00 

 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

01 – GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0002.2003 – MANUT DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.1.90.11.000000 - Venc. e Vantagens Fixas–Pessoal Civil (202)–Recurso 0001.......R$ 113.000,00 

 

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

04.123.0012.2011 – MANUT SECRETARIA DA FAZENDA 

3.3.1.90.11.000000 - Venc. e Vantagens Fixas–Pessoal Civil (401)–Recurso 0001.........R$ 92.000,00 

 

06 – SEC MUN SAUDE, ASSIST SOCIAL E HABITAÇÃO 

01 – FUNDO MUNIC. DA SAUDE – REC. PRÓPRIOS 

10.301.0107.2024 – GESTÃO DA SAÚDE BÁSICA 

3.3.1.90.11.000000 - Venc. e Vantagens Fixas–Pessoal Civil (609)–Recurso 0040.......R$ 110.000,00 

 

Total de Suplementação Orçamentária: R$ 515.000,00 

   

   Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior serão utilizados as 

reduções das seguintes dotações orçamentárias: 



 

09 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

01 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.999.9999.2999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

3.9.9.99.99.000000 – Reserva de Contingência e Reserva RPPS (901)–Recurso 0001..R$ 100.000,00 

 

06 - SEC MUN SAUDE, ASSIST SOCIAL E HABITAÇÃO 

01 - FUNDO MUNIC.DA SAUDE-REC.PROPRIOS 

10.301.0107.2025 - CONSÓRCIOS - CONSISA-VRT e CIS-CAÍ 

3.3.3.93.32.000000–Material, bem ou serviço para distr.gratuita (602)–Recurso 0040..R$ 100.000,00 

 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

01 – GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0002.2003 – MANUT DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.3.90.30.000000 – Material de Consumo (205) – Recurso 0001....................................R$ 5.000,00 

 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

01 – GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0002.2003 – MANUT DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.3.90.33.000000 – Passagens e despesas de locomoção (226) – Recurso 0001..............R$ 3.000,00 

 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

01 – GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0002.2003 – MANUT DO GABINETE DO PREFEITO 

3.4.4.90.52.000000 – Equipamentos e Material Permanente (207) – Recurso 0001...........R$ 3.000,00 

 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

01 – GABINETE DO PREFEITO 

04.124.0015.2008 – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

3.3.3.90.30.000000 – Material de Consumo (217) – Recurso 0001....................................R$ 1.000,00 

 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

01 – GABINETE DO PREFEITO 

04.124.0015.2008 – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

3.3.3.90.39.000000 – Outros Serviços de Terceiro PJ (218) – Recurso 0001.....................R$ 2.000,00 

 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

01 – GABINETE DO PREFEITO 

04.131.0006.2005 – MANUT. ASSESSORIA IMPRENSA EXECUTIVO 

3.3.3.90.39.000000 – Outros Serviços de Terceiro PJ (208) – Recurso 0001...................R$ 50.000,00 

 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

01 – GABINETE DO PREFEITO 

06.182.0023.2002 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

3.4.4.90.52.000000 – Equipamentos e Material Permanente (210) – Recurso 0001...........R$ 1.000,00 

 



02 – GABINETE DO PREFEITO 

01 – GABINETE DO PREFEITO 

09.271.0031.2003 – MANUT DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.1.90.13.000000 – Obrigações Patronais (203) – Recurso 0001...................................R$ 40.000,00 

 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

01 – GABINETE DO PREFEITO 

14.243.0027.2071 – MANUT. CONSELHO TUTELAR 

3.3.3.90.39.000000 – Outros Serviços de Terceiro PJ (647) – Recurso 0001.....................R$ 8.000,00 

 

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

23.691.0096.2006 – PROGR DE INCENTIVO AO COMÉRCIO 

3.3.3.60.45.000000 – Subvenções econômicas (427) – Recurso 0001..............................R$ 10.000,00 

 

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

23.691.0096.2006 – PROGR DE INCENTIVO AO COMÉRCIO 

3.3.3.90.39.000000 – Outros Serviços de Terceiro PJ (416) – Recurso 0001.....................R$ 2.000,00 

 

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0004.2007 – MANUT. SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

3.3.1.90.11.000000 - Venc. e Vantagens Fixas–Pessoal Civil (303)–Recurso 0001.........R$ 30.000,00 

 

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0004.2007 – MANUT. SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

3.4.4.90.51.000000 – Obras e Instalações (323) – Recurso 0001......................................R$ 50.000,00 

 

06 – SEC MUN SAUDE, ASSIST SOCIAL E HABITAÇÃO 

01 – FUNDO MUNIC. DA SAUDE – REC. PROPRIOS 

10.301.0107.2024 – GESTÃO DA SAÚDE BÁSICA 

3.3.1.90.13.000000 – Obrigações Patronais (603)–Recurso 0040.....................................R$ 70.000,00 

 

06 – SEC MUN SAUDE, ASSIST SOCIAL E HABITAÇÃO 

01 – FUNDO MUNIC. DA SAUDE – REC. PROPRIOS 

10.301.0107.2024 – GESTÃO DA SAÚDE BÁSICA 

3.3.3.90.40.000000–Serv. de Tecnologia da Infor. e Comun.-PJ (685)–Recurso 0040.....R$ 20.000,00 

 

06 – SEC MUN SAUDE, ASSIST SOCIAL E HABITAÇÃO 

01 – FUNDO MUNIC. DA SAUDE – REC. PROPRIOS 

10.301.0107.2024 – GESTÃO DA SAÚDE BÁSICA 

3.4.4.90.51.000000 – Obras e Instalações (601) – Recurso 0040......................................R$ 20.000,00 

 

 



Total de Redução Orçamentária: R$ 515.000,00 

 

  Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 24 de outubro de 2024. 

 

  

 

   
                  SANDRO RANIERI HERRMANN 

                                 Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Raquel Andréia Klein Diehl 

Secretária Municipal da Administração e Fazenda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


